
M 2 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCA 

L r I N2  440 

de 5 de novembro de 1958 

" Concede subvenções extraordinárias" 

O Povo do Municipio de Santa Rita do Sapucaí, por 

seus representantes, deccretou e eu, em seu nome, sanciono a 

sanciono a seguinte lei: 

Art. 12  - Ficam concedidas, no exercício de 1959, 

as seguintes subvenções extraordinárias: 

Ao Sanatório "Am;rico Bairral", de Itapira, 

nstado de São raulo 	 

AO mMucandário Olegáric Maciel, de Varginha 

neste nstado 	  

AO Sub-Posto de Silvicultura da S,ecretaria, 

de  Agricultura, Indústria, Come;rcio e Traba-

lho, localizado neste município, para manu- 

tenção de um operário diarista 	 

Total 	  

Cr$ 15.000,00 

11 
	

2.500,00 

" 18.000,00 

Cr$ 35.500,00 

Art. 22  - Para atender a despesa decorrente desta 

lei, consta do orçamento para 1.959, em dotarão 8 98 4 - Sub-
venções extrawidinárias - a importancia de Cr$35.500,00 (trin-

ta e cinco mil e quinhentos cruzeiros). 

Art. 32 - Revogadas as disposiç3es em contrário,- 
entráraá esta lei em vigor a partir de prissitm de janeiro de 

1.959.- 
Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e 

execução desta lei pertencer, que a cumpram façam 

cumprir 'dão inteiramente como nela se contem.- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura J.iunicipai de Santa Rita do 2h caí, 5 de novembro 

de 1.958. 

( Dr. Jos; 	cidee 	nó Mendes) 

Prefeito Municipal 
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